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PJe
Processo Judicial

eletrõnRo miv
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gera s

Cano do Cajuru

Vara Única de Carmo do Cajuru
R. MAUR MILFIR. 165- - SAO MHZ - 3244-MB

Eweman de Título EgnkiLidiCiffi
310- MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO DE BENS INDICADOS

SECRETARIA DO JUIZO
PROCESSO: 5000117-64.2019.8.13.0142
MANDADO: 3
NOSSO N°: 000117-2

(PROCESSO ELETRÔNICO)

EXEQUENTE: OGUIMAR JOSE DO COUTO
EXECUTADO(A): ESPOLIO DE ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA e Outro(s).

Penhorar bem(ns) de :
ESPOLIO DE ANTÔNIO GERALDO DE OLIVEIRA
(Cumprir Prov. 161/CGJ/2006. Informar RO, CPF, Filiação, etc.)

Endereço:
TV.LOUPENCO DIAS, 89 - Fone:
CENTRO - CEP: 35557000 - CARMO DO CAJURU/MG

0(A) MM(a). Juiz(iza) de Direito da vara supra manda ao(a) Oficial(a)
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este,
proceda a penhora e a avaliação do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) ou
relacionado(s) ern anexo, conforme indicado pelo cedor e deferido por este
Juizo, ainda que tal(is) bem(ns) esteja(m) em poder de terceiros

Realizada a penhora, intime o executado, bem como o cônjuge, se casado
for e a penhora recair sobre bem imóvel, de que têm o prazo de 15 (quinze)
dias rara impugner a penhora e/ou a avaliação c de 10 (dez) dias para
requerer a substituição do bem penhorado, ambos os prazos contados da
ciência do ato.

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO
"(...) Expeça-se mandado para a PENHORA E AVALIAÇÃO do imo el

registrado junto a MATRÍCULA DE N° R-4.6661(...)"
Em anexo copia do Registro do Imóvel.

Ciente:

Ao comparecer ern Juice esteja mundo de dm de identificação e trajando vestimenta adequada 80 ambiente forme.
Nome do ODOM que deverá se identificar com sua CameintFuncional:

Mandado: 3A DEL IA FONSECA CAMPOS
REGIÃO: I - REGIÃO I CARMO DO CAJURU ASSISTÊNCIA

JÊOICIARIA

' Certidao:
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZZIDE 1200 As 1800 HORASE dever de dada sem mega% proteger crianças e adolescentes contra a vlolincla infanta. Para denúncia, dIsque: 100.

Verso
DAnexa



Num. 10308280681 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLEISSY FERNANDES MAIA - 16/09/2024 15:03:26
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24091615032689700010304297550
Número do documento: 24091615032689700010304297550

CARMO DO CAJURU agosto de 2024.

E criv5(o) Judicial: JOSILEN VA ONCELOS RABELO
por ordem do(a) Puiz(a)Ide Direito
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

• COMARCA DE CARMO DO CAJURU/NIG
SECRETARIA DA VARA ÚNICA

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO
Aos  i;  dias do mês de  .44‘Thi3  de fijk/ 9 , nests cidade e Comarca deCarmo do Cajtuu/MG, onde em diligencia, dirigi-me eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, dandocumprimento ao respeitável mandado n° 3 , expedido por ordem MM.Juiz de Direito destaComarca nos autos de  5.003./ /9- T.oe' • Sk C2'42-'1 entre partes:

Requerente:  ( 2 ,(At 7774.4. frccoed6 
Requerido:,'21 jirstAt o Itic,d-h 04 e •,

E logo sobs as formalidades de pine, procedi tpenhora em bens do(s) executadofs) a saber

¡tux:bra:4;7 -I 4/4•; eif/t6-ertScn)

/J, /c Mt Gel i:er,la ota /471 OC ezz," ( ,e1/44/42714., -te4 272(4-o, 

rce Ode frmite Am, a 041'4. AA.C+.0 (Q21,14014(OPLO 0: d4 11‘. )22,g2,261) 0.0 no 7,2 oral 4*-44,-+9 Cet 0444,40 AL>, d 11,440014, 7/4 MEnveL ,y,71° rn ear„
2nda /Nit, /141A9W3 n4 ÁrrintL) cec 4„it, m eo-m /he;Outheao "fail 5 a? /42 .204, .egic,.; rasa cmn /42,av:el ce, rdeav /20,1-4( mink, 20700 -na fru nziLlo &moo& 'caa-us.c,a2 6->ect )ciern .4er.nr,tai de7e244 17. 1.6tItIC 44•in cithailannotto rAte;yolnyczaly • a-a ,,, ot, imnotiett '44,-;7- 117 Sra 00°, 00 r Rip-pwee, e Árzik ità cswi p.,20*-71e, 0 qta a 1) 4/91 cz, -rnaJzin it y a) Fuca -rna 7oc.; kn./ ed (a-440)',matt at' ce-04 Sc.-, feat alit 49,7 c/00 

Feita a penho depositei os
catinbain .• 

orados em nome de: t e./ ant haetz, 1c, 

E nada mais havendo a constar, lavrei o presente auto, que depois de lido e achadoconforme, vai devidamente assinado por mim Oficial de Justice e depositário..

Oficial de Justiça/Avaliador
Depositário 4455

CERTIDÃO
CERTIFICO ainda que intimei o executado para no prazo da lei, vir contestar a KA° eacompanha-la em todos os Se;tts termos e atos ate o final, sob pena de revelia. Dou fé.
Carmo do Cajuru,

Oficial de Justiça:

Executado(s):

.1 3 /


